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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA 

EDITAL Nº 059/09 

 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 54/09 

 
A Universidade Federal do Pampa – UNIPAMPA - retifica o Edital 054/2009, de 

22/09/2009, publicado no Diário Oficial da União de 24/09/2009, número 183, seção 3, página 
44, conforme segue: 

1. Incluir os critérios específicos de seleção e classificação para o curso de 
Educação Física – Bacharelado e Licenciatura, Campus Uruguaiana, conforme quadro abaixo: 

Educação Física - 
Bacharelado e 
Licenciatura 

Reopção: 

Terão prioridade candidatos de cursos de áreas afins ao Curso de Educação Física da 
UNIPAMPA. Candidatos que tenham cursado uma carga horária mínima 
de 400h/a compatível com o currículo do Curso de Educação Física da UNIPAMPA. O 
desempenho acadêmico será utilizado como critério de desempate.  

Transferência voluntária: 

Candidatos provenientes de outras IES e de cursos de Educação Física, regularmente 
matriculados ou com no máximo dois anos de matrícula trancada, que tenham cursado uma 
carga horária mínima de 1600h/a compatível com o currículo do Curso de Educação Física 
Licenciatura da UNIPAMPA. 

Portador de diploma: 

Diplomados em cursos de áreas afins que tenham cursado no mínimo 1600h/a compatível 
com o currículo do Curso de Educação Física da UNIPAMPA.  

a) Havendo mais de um candidato, a prioridade será para aquele cujo curso de origem 
proporcionar maior compatibilidade curricular com o curso de Educação Física da 
UNIPAMPA. 

b) Havendo mais de um candidato oriundo do mesmo curso, serão considerados os seguintes 
critérios: 1º - menor número de reprovações; 2º - maior média final de todas as disciplinas 
cursadas e aprovadas. 

 
O inteiro teor do Edital 054/2009, de 22/09/2009 e da presente retificação estão 

disponíveis na página http://www.unipampa.edu.br, no link Extravestibular. 
 

Bagé, 07 de outubro de 2009. 

 

 

 

                                                                       Maria Beatriz Luce 
                                                                                    Reitora Pro-tempore 

 


